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A Conciliação e Mediação 

Antonio da Rocha Lourenço Neto 
Juiz de Direito da 1ª Vara de Família - Regional da 
Ilha do Governador/RJ.

-
pabilidade. Ganhará aquele que conseguir tornar o outro 

1 .

INTRODUÇÃO

-
dos os seus membros, máxime quando os processos se arrastam por anos, 
de modo a causar feridas e cicatrizes dolorosas. 

-

das vezes mostra-se tão completa que as mães e principalmente os pais 

-

es patrimoniais dos interessados, mas sim 

1 , São Paulo, Companhia das Letras, 2014, p. 54.
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-

inerente à natureza das burocracias.

-

PROCESSO

processo intricado de formalidades, o que leva a sua morosidade, em 
detrimento do direito material da parte. O processo é um instrumento 
disposto a servir o direito material, e não ao contrário. Assim deve ser 2.

-

-
3.

-
-

-

2 , Campinas/SP, Bookseller, 1998, volume I, p. 67.

3 Teoria Geral do Processo
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Distopia estrutural: a 
-

deveras preocupante. Destaco aqui  do próprio CNJ, no tocante à 
verbis:. 

Excesso de processos sobrecarrega servidores do 1º grau 
(CNJ) – 11/10.  Os servidores do primeiro grau são os mais 

-

servidor 

ano. O servidor do segundo grau trabalha com menos da me-
 Embora a carga de trabalho do primeiro grau seja 

-
4.

O mais óbvio: corretamente 
-
-

Outros sintomas
-

4 . 
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DNA etc).
Mais exemplos

suma, colaboram necessariamente também as partes, as quais realizam 
-
-

: -

-
-

-
-

tetos, contadores etc.).

SINOPSE DO PROCEDIMENTO ESPECIAL PARA AÇÕES DE FAMÍLIA 

-

-

-

Com efeito, no âmbito do novo processo civil, o procedimento es-
-
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-
res de outras áreas do conhecimento para facilitar o acordo (art.695 do 

-

-

-

-

-

-

-

Numa espécie de ricochete, aqui evoco Italo Calvino (1935-85), que 
fala com desalento sobre o encontro de pessoas que não se veem, não se 

-
tendimentos que não pode ser afastada das partes 5

5  As cidades invisíveis, São Paulo, Companhia das Letras, 2014, p. 51. 
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CONCILIAÇÃO E MEDIAÇÃO 
-
-

6. Em pala-

-

-

morosa. No dia a dia dos trabalhos forenses, essa compreensão da con-

-

Dessa joint venture -

conta a alteridade (que são os rostos, rostos a serem olhados), diversidade 
-

-

-
-

-

6
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-
-

-
te ao pai/marido/companheiro e à mãe/esposa/companheira, exporem 

-

As próprias partes podem resolver suas questões familiares, sem a intro-
missão do Estado, que muitas vezes erra ao esquadrinhar as decisões, de 

permanente entre os contendores, conduzido pelo mediador. 
-
-

-

-

portas do Poder Judiciário.
-

a uma

a duas, porque o acordo evita a propositura de 
-

sórios e paralelos das partes, contudo não menos importantes.
-

-

-

-
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-

enfrentar os problemas que assolam o Poder Judiciário, são importantes; po-
-

-

-

-

-

-

CONCLUSÃO
Um nó górdio?

sabido formalismo das leis, notadamente processuais, há inexoravelmen-
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te um plus

material e notadamente diante da precariedade de recursos humanos. 
-

Dissolução do nó górdio. Nessa linha de entendimento, com as me-

-
dum spiro, spero

REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS
BRITTO, Carlos Ayres, -

nal
CALVINO, Italo, As cidades invisíveis, São Paulo, Companhia das Le-

tras, 2014.
CHIOVENDA, , 

Campinas/SP, Bookseller, 1998, volume I, p. 67.
CINTRA -

Teoria Geral do Processo, São Paulo, Malhei-

KUNDERA, Milan, , São Paulo, Companhia 
das Letras, 2014.


